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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Contas Municipais 

Processo nº.: 163456/10 

Entidade: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 

  

Interessado: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI 

  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

Despacho nº.: 868/11 

 

 

 

 

 
Em retificação ao despacho anexo à Instrução nº. 2641/10, 

encaminhem-se os autos ao Relator Auditor IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, para autorização das citações, tendo em vista a Revogação do 
Art. 352 §3º do Regimento Interno pela Resolução 24/2011. 

 
DCM, 10 de maio de 2011 

 
 
 

MARIO ANTONIO CECATO 
Matrícula 50.693-1 

Diretor 
 

 

 

 

 

 

51.492-6 

 


